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LEILÕES

Varas de Falências

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO 
DE PARTE DOS BENS ARRECADADOS NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE Tradeagro Comércio Agrícola Importadora e 
Exportadora Ltda.. PROCESSO Nº 1018683-06.2016.8.26.0100. O leiloeiro ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, inscrito na 
JUCESP nº 690, devidamente autorizado pelo Doutor MARCELO BARBOSA SACRAMONE, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Capital do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER QUE, 
os leilões ocorrerão em data única, prevista para o dia 11/09/2017. O sistema estará disponível para recepção de lances com, 
no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência do início do leilão (art. 11, da Resolução 236/2016 do CNJ). 1º LEILÃO: Às 09:00hs. 
Caso não haja lance, seguirá sem interrupção até o: 2º LEILÃO: Às 17:00hs, o leilão eletrônico será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, inscrito na JUCESP nº690, através do portal SATO LEILÕES, site www.satoleiloes.
com.br .Os interessados que desejarem poderão acompanhar o leilão eletrônico no escritório do Leiloeiro (Auditório Antonio 
Hissao Sato Junior), situado na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Travessa Comandante Salgado, nº 
75, Bairro Fundação, CEP 09520-330, visto que os lances serão lançados no sistema disposto no site supra, a quem maior 
lanço oferecer, desde que não considerado lance vil, os seguintes BENS:01 (UM) FORD FUSION FORD 2007 / 2008 DZJ 0486 
RENAVAM: 00940502089 Espécie: PASSAGEIRO Placa: DZJ/0486 Categoria: PARTICULAR Faixa do IPVA: 1083900 Ano de 
Fabricação: 2007/2008 Combustível: GASOLINA Município: 100-4 São Paulo Último Licenciamento: 2015. IPVA: R$ 1.235,53. 
Multa: R$4.477,17. Consta bloqueio administrativo. Avaliado em R$ 29.641,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e um 
reais) Valor de lance mínimo R$ 15.000,00 (quinze mil reais);02 (DOIS) TELEFONES DIGITAIS ALCATEL, valor unitário R$15,00 
(quinze reais). Valor de lance mínimo R$ 30,00 (trinta reais);

02 (DOIS) TELEFONES DIGITAIS, valor unitário R$15,00 (quinze reais). Valor de lance mínimo R$ 30,00 (trinta reais);03 
(TRÊS) TELEFONES (MARCA SIEMENS), valor unitário R$15,00 (quinze reais). Valor de lance mínimo R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais);03 (TRÊS) MONITORES (MARCA SAMSUNG 19 POLEGADAS), valor unitário R$50,00 (cinquenta reais). Valor de 
lance mínimo R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);02 (DOIS) MOUSES. Valor de lance mínimo R$ 0,00;01 (UM) CPU (MARCA 
LG), valor unitário R$200,00 (duzentos reais). Valor de lance mínimo R$ 200,00 (duzentos reais);

01 (UM) CPU (MARCA DELL), valor unitário R$200,00 (duzentos reais). Valor de lance mínimo R$ 200,00 (duzentos reais);03 
(TRÊS) CADEIRAS DE ESCRITÓRIOS, valor unitário R$20,00 (vinte reais). Valor de lance mínimo R$ 60,00 (sessenta reais); 04 
(QUATRO) EXTENSÕES, valor unitário R$15,00 (quinze reais). Valor de lance mínimo R$ 60,00 (sessenta reais); 04 (QUATRO) 
MESAS DE ESCRITÓRIO COM GAVETAS, valor unitário R$30,00 (trinta reais). Valor de lance mínimo R$ 120,00 (cento e vinte 
reais); 04 (QUATRO) LIXEIRAS, valor unitário R$5,00 (cinco reais). Valor de lance mínimo R$ 20,00 (vinte reais); 05 (CINCO) 
ARMÁRIOS DUAS PORTAS, valor unitário R$30,00 (trinta reais). Valor de lance mínimo R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
01 (UM) RELÓGIO DE PAREDE, valor unitário R$10,00 (dez reais). Valor de lance mínimo R$ 10,00 (dez reais); 01 (UM) CPU 
- SEATECH, valor unitário R$200,00 (duzentos reais). Valor de lance mínimo R$ 200,00 (duzentos reais); 01 (UM) ARMÁRIO 
PEQUENO (COM DUAS GAVETAS), valor unitário R$40,00 (quarenta reais). Valor de lance mínimo R$ 40,00 (quarenta reais); 
01 (UM) COFRE TRANCADO (GOLD SAFE), valor unitário R$80,00 (oitenta reais). Valor de lance mínimo R$ 80,00 (oitenta 
reais);

01 (UMA) MÁQUINA FOTOGRAFICA (COOLPIX NIKON NA CAIXA), valor unitário R$100,00 (cem reais). Valor de lance 
mínimo R$ 100,00 (cem reais);

01 (UM) CELULAR MARCA LG GU230- NA CAIXA, valor unitário R$30,00 (trinta reais). Valor de lance mínimo R$ 30,00 (trinta 
reais); 01 (UM) MAPA DO BRASIL, valor unitário R$10,00 (dez reais). Valor de lance mínimo R$ 10,00 (dez reais); 06 (SEIS) 
GRAMPEADORES, valor unitário R$3,00 (três reais). Valor de lance mínimo R$ 18,00 (dezoito reais); 07 (SETE) SUPORTE 
DE CANETA, valor unitário R$2,00 (dois reais). Valor de lance mínimo R$ 14,00 (catorze reais); 03 (TRÊS) CAIXINHAS DE 
COMPUTADORES, valor unitário R$5,00 (cinco reais). Valor de lance mínimo R$ 15,00 (quinze reais); 01 (UM) CAIXA COM 
FIOS. Valor de lance mínimo R$ 0,00;

23 (VINTE E TRÊS) CHIPS TELEFÔNICO DA CLARO, Valor de lance mínimo R$ 0,00; 26 (VINTE E SEIS) PASTA DE 
ARQUIVOS COM DOCUMENTOS DIVERSOS, Valor de lance mínimo R$ 0,00; 01 (UMA) ESCADA, valor unitário R$30,00 (trinta 
reais). Valor de lance mínimo R$ 30,00 (trinta reais); VÁRIAS PASTAS SUSPENSAS VAZIAS. Valor de lance mínimo R$ 0,00; 01 
(UM) HIGROMETRO E BALANÇA HD1025, valor unitário R$2.074,00 (dois mil e setenta e quatro reais). Valor de lance mínimo 
R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais);

01 (UM) LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS (MAXYSCAN), valor unitário R$130,00 (cento e trinta reais). Valor de lance 
mínimo R$ 60,00 (sessenta reais);

11 (ONZE) PORTA DOCUMENTOS EM ACRÍLICO. Valor de lance mínimo R$ 0,00;
01 (UM) TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM (2000VA) CASA DE FONTES. valor unitário R$99,00 (noventa e nove reais). 

Valor de lance mínimo R$ 40,00 (quarenta reais); 01 (UM) MODEM VIVO BC-ON+1B. Valor de lance mínimo R$ 0,00; 01 (UM) 
SPLIT D-LINK Des-100BA, valor unitário R$39,90 (trinta e nove reais e noventa e nove centavos). Valor de lance mínimo 
R$ 16,00 (dezesseis reais); 01 (UM) MODEM VIVO D-MG666. Valor de lance mínimo R$ 0,00;FAZ SABER, FINALMENTE, 
que não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Salvo as despesas de remoção e transferência, que serão 
de responsabilidade do arrematante, os bens em leilão serão vendidos, livres de quaisquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações da falida, inclusive as de natureza tributária e trabalhista, nos termos do Art. 141, II, da Lei nº 
11.101/2005. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo qualquer reclamação futura quanto a 
existência de defeitos ou vícios ocultos. Os bens encontram-se à disposição dos interessados para visitação, os caminhões 
no endereço Travessa Comandante Salgado, nº 75, Bairro Fundação, São Caetano do Sul/SP, no horário comercial, com o 
devido agendamento junto à gestora de leilão, através do telefone (11) 4223-4343 e pelo e-mail judicial@satoleiloes.com.br. O 
arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão do leiloeiro, calculado sobre o valor do lance. E para que 
ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site do leiloeiro, na forma da lei. São 
Paulo, 11 de julho de 2017.
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